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DA COMISSO DE EDUCAÇn, CULTURA
E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI . 119.4"004445

De autoria do nobre Vereador Mário Moda, o pro-
jeto visa instituir o "Dia do Bombeiro", a ser comemora-
do anualmente no dia 2 de julho.

Os bombeiros merecem respeito, estima e carinho
de todos os paulistanos. E no é s6 em caso de incêndio
que eles atuam; estamos acostumados a contar com sua
competência, coragem e dedicaç'ão sempre que ocorrem
sinistros, como inundaçes, acidentes de trânsito com
vítimas, afogamentos, desmoronamentos... Frequentemente
os bombeiros colocam sua sade ou sua vida em risco em
operaç2;es de salvamento, e nem sempre sua bravura é de-
vidamente reconhecida.

t. sem dámida justa e oportuna, portanto, a home-
nagem proposta. Ressaltamos, também, que a comemoraç"ão
do "Dia do Bombeiro" pode ser uma 6t ima oportunidade pa-
ra divulgar, junto à populaço, medidas de segurança e
comportamentos corretos em casos de emergência.

Pelo exposto, este parecer é favorável ao proje-
to, nos termos do substitutivo apresentado pela Comiss'ão
de Constituiç'ão e Justiça.

Sala da Comiss2io de Educaç'ão, Cultura e Espor-

tes ' 20~.
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